
0 Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por seus / 

representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 2  - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 

1 1 	doar á "igreja Evangélica Assembleia de Deus", com sede prepria 'a Rua 

°!1,1  tel. Francisco Palma, 196, uma área de terreno localizada no Bairro São 

ecoada°, medindo 1.943 metros quadrados. 

.Parágrafo único: A referida área e composta pelos lotes de numeres 14,! 

j5, 16, 17, 18 e 19 do Loteamento São Benedito e de propriedade dL Pre- 

■fmitura Municipal. 

Art. 22  - Esta área destina-se ã construçáo de um Asilo! 

as pessoas desamparadas. , 

Art. 32 - A Igreja Evangélica Assembleia de Deus terá o/ 

prazo de 01 (um) ano para iniciar as obras, a partir da data de homolo-

P gaçao da respectiva escritura. 

Parágrafo único: Se dentro do prazo a que se refere este artigo as o- / 

Bras não forem iniciadas, a área doada sere revertida ã Prefeitura Muni 

cipal. 

Art. 42  - Revogam-se as disposições em contrario, entran 

do esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre- a e Publique-se.' 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 19 de de- 

zemb 

g ill"ar  BE . 	RIO TOLEDO RENNó 

-Pref. Municipal - 

zo 

ANT''IO OBERTO E FRANCO 

- Chefe de Gabinete - 

RUBENS FRANti ISCO 'CARVALHO 

Se"Creti- rio - 
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de 19 de dezembro de 1984. 

"Faz doação de área de propriedade da Prefeitura Munici-

pal 'a Igreja Evangélica Assembleia de Daus, e contem ou 

tras providencias". 
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